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Marcelo Heleno Vilares, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, considerando que o
Plenário aprovou a presente em 2ª Discussão e Redação Final na 17ª Sessão Extraordinária
realizada em 07 de dezembro de 2010; considerando o decurso do prazo legal para promulgação
e publicação, bem como de apresentação de veto pelo Poder Executivo Municipal, e
considerando a informação contida no ofício nº 030/2011-PGM-PMB protocolado junto à
Câmara Municipal em  26 de janeiro do corrente, e, em cumprimento aos dispositivos legais
vigentes, promulga:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Visitas em Domicílio, destinado à
prevenção de doenças e vacinação de idosos no Município de Bertioga.

§ 1°. O Programa previsto no "caput" deste artigo aplica-se aos idosos que,
comprovadamente, estejam impossibilitados de se locomover até o posto de saúde ou o local de
vacinação.

§ 2°. A Secretaria Municipal de Saúde fica autorizada a implantar o programa,
com a disponibilização dos profissionais e o cronograma de atendimento.

Art. 2°. Os Postos de Saúde Municipais ficam autorizados a instituir o cadastro
dos idosos, a fim de cumprir o disposto nesta lei.

Art. 3°. Considera-se idoso, para os fins desta Lei, a pessoa com idade igual ou
superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 28 de janeiro de 2.011.

Ver. Marcelo Heleno Vilares
Presidente


